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OF.EXT. Nº 070/2024/DG/SL 

Viana, 27 de junho de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.405, de 27 de junho de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de Viana, o Projeto 

de Lei nº 025/2024, de autoria dos Vereadores Aldemiro Zekel e outros, transladado no Autó-

grafo de Lei nº 3.405, de 27 de junho de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.405, de 27 de junho de 2024 

 

Denomina o prédio, o plenário e as salas 

do edifício sede da Câmara Municipal de 

Viana. 

 

A Câmara Municipal de Viana DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica denominado de “Palácio Legislativo Nilton Broedel”, o prédio sede 

da Câmara Municipal de Viana, localizado na Rua Aspazia Varejão Dias, Centro, Viana/ES. 

 

Art. 2º  Fica denominado de “Plenário Papa João Paulo II” o plenário da Câmara 

Municipal de Viana. 

 

Art.3º  As salas de reunião e auditórios, que compõem o prédio da sede da Câ-

mara Municipal de Viana, ficam assim denominadas: 

I – Sala, localizada no primeiro pavimento do prédio: “Sala da memória”; 

II – Auditório, localizado no primeiro pavimento do prédio: “Auditório Araça-

tiba”; 

III – Sala de reunião, localizada no segundo pavimento do prédio: “Sala de reu-

nião Igrejas Históricas”; 

IV – Sala de reunião, anexa ao plenário da Câmara Municipal de Viana: “Sala 

Academia de Letras e Artes de Viana – ALAV”; 

V – Sala de reunião, localizada no pavimento térreo: “Sala das Comendas”  

 

Art. 4º  A Câmara Municipal de Viana poderá proceder com a identificação dos 

locais nominados, promovendo a fixação de placas, imagens e dísticos com nome e imagem 

das pessoas e locais homenageados. 

 

Art. 5º  Fica revogada a Lei nº 901, de 16 de outubro de 1980, e a Lei 904, de 27 

de fevereiro de 1981. 
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Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Viana, 27 de junho de 2024. 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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Proposição: Autógrafo de lei n° 31/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.405/2024 - PL Nº 025/2024 - VEREADOR ALDEMIRO
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